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LEI Nº. 490, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2011. 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Dá denominação ao Centro de Educação 

Infantil - PROINFANCIA do Município de 

Gaúcha do Norte/MT”. 

 

 

 

 

 

Nilson Francisco Aléssio, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que 

a Câmara Municipal de Vereadores em sessão de 01/11/2011, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

     
 

Art. 1º - O Centro de Educação Infantil construído na Rua Mato Grosso, Quadra 
23, Centro, do município de Gaúcha do Norte-MT, passa a denominar-se: Centro de Educação 
Infantil Benito Ferri. 

 
 

Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

      

Gabinete do Prefeito 

 

Gaúcha do Norte, 07 de Novembro de 2011. 

 

 

Nilson Francisco Aléssio 

Prefeito Municipal. 


